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EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA AVALIAÇÃO E COMPROVAÇÃO 
DA AUTODECLARAÇÃO PPP (Pessoas Pretas e Pardas) 

 
A Associação Brasileira de Concursos Públicos – ABCP, mediante as condições estipuladas neste Edital, torna pública a 
convocação para o procedimento de heteroidentificação dos candidatos que se autodeclararam pretos ou pardos no momento 
da sua inscrição e que foram aprovados e classificados na Prova Objetiva, estão convocados para procedimento de comprovação 
de suas características: 

 

INSC. NASC. NOME FUNÇÃO 

10311 30/03/2006 SARAH BEATRIZ DE JESUS MIRANDA SANTIAGO FISCAL / BIBLIOTECÁRIO 

10307 11/09/2007 DIOGO RODRIGUES LIMA TÉCNICO ADMINISTRATIVO 

10118 11/11/2000 LETÍCIA CRISTINA FERREIRA TÉCNICO ADMINISTRATIVO 

10428 02/06/2001 YNGRID DA SILVA ALVES TÉCNICO ADMINISTRATIVO 

10131 25/08/1974 HERMELINDO CONCEIÇÃO NUNES DE FIGUEIREDO FILHO TÉCNICO ADMINISTRATIVO 

10223 04/03/1994 IZABEL VITORINO DE OLIVEIRA TÉCNICO ADMINISTRATIVO 

10198 09/05/1986 ROSELI SILVA DE JESUS TÉCNICO ADMINISTRATIVO 

10116 24/02/2002 KEVIN MUNIZ DE MELO TÉCNICO ADMINISTRATIVO 

10268 06/10/2002 MURILLO GOMES DOS SANTOS TÉCNICO ADMINISTRATIVO 

 
1 - DISPOSIÇÕES GERAIS 
1.1 Os candidatos acima convocados, deverão durante o período de 19/02/2026 até às 23h59 do dia 24/02/2026 (horário 
oficial de Brasília), enviar, de forma telepresencial (vídeo), para fins de realização do procedimento de heteroidentificação, 
conforme orientações a seguir. 
1.2 Acessar, no site www.abconcursospublicos.org, a Área do Candidato do Concurso Público - 001/2025 - CONSELHO REGIONAL 
DE BIBLIOTECONOMIA - SP - 8ª REGIÃO (CRB-8), com login e senha: 
1.2.1 Acessar, em “Minhas Inscrições”, o campo de envio de documentos; 
1.2.2 Anexar 1 (um) vídeo, com duração mínima de 15 (quinze) segundos e máxima de 30 (trinta) segundos, no qual o candidato 
deverá dizer seu nome completo e se autodeclarar preto ou pardo. 
1.2.3 A qualidade da imagem e do som deverá ser suficiente para permitir a análise nítida e precisa das características fenotípicas 
do candidato. 
1.3 Não haverá segunda chamada para o envio do vídeo. O candidato que não cumprir o prazo estabelecido será, automaticamente, 
eliminado da lista de reserva de vagas destinadas a pessoas pretas ou pardas (PPP). 
1.4 As avaliações terão validade apenas para este certame, não servindo para outras finalidades. Não serão emitidos atestados ou 
qualquer outro comprovante individual da avaliação. 
1.5 O indeferimento do candidato para as vagas reservadas a PPP, após a avaliação da autodeclaração, não se configura como ato 
discriminatório de qualquer natureza, não cabendo recurso com base em alegação de discriminação. 
1.6 O candidato que após a avaliação e comprovação da autodeclaração PPP for indeferido será eliminado do seletivo, da lista de 
ampla concorrência e das listas especiais, e se houver sido nomeado, ficará sujeito à anulação da sua admissão ao serviço ou 
cargo/emprego público, após procedimento administrativo, em que lhe seja assegurado o contraditório e a ampla defesa, sem 
prejuízo de outras sanções cabíveis. 
1.7 As demais regras e orientações relativas ao procedimento constam também no Edital de Abertura, o qual deverá ser 
consultado pelo candidato sempre que necessário. 
1.8 Em caso de fraude ou má-fé no procedimento de heteroidentificação, o candidato será eliminado do certame e, se nomeado, 
terá sua admissão anulada, após processo administrativo com contraditório e ampla defesa, sem prejuízo de outras sanções legais. 
1.9 A organizadora poderá, a qualquer tempo, solicitar documentos adicionais para fins de verificação da veracidade da 
autodeclaração. 
1.10 Este Edital entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

E para que chegue ao conhecimento de todos e que ninguém possa alegar ignorância, faz baixar o presente EDITAL DE 
CONVOCAÇÃO PARA AVALIAÇÃO E COMPROVAÇÃO DA AUTODECLARAÇÃO PPP que será publicado nos sites 
www.abconcursospublicos.org, https://abcp.selecao.net.br/. 

 
São Paulo, 19 de fevereiro de 2026. 
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